
Câmara Municipal de CachoeirasdeMacacu
Gabinete dos Vereadores

GABINETE DO VEREADORMÁRCIO DA SILVA RIBEIRO

Cachoeirasde Macacu. 09 de julho de 2020.

Assunto: Solicitação (faz)

Excelentíssimo Senhor Presidente.

Venho à presença de Vossa Excelência, encaminhar Balancete de

Prestação de Contas referente à Verba Indenizatória disponibilizada ao
vereador.

Outrossim, segue em anexo os respectivos comprovantes de

pagamentos e demais documentos pertinentes de acordo com o previsto na

Resolução nº 22 de 25 de Junho de 2019.

Certo do atendimento do presente, que ora se faz necessário, elevo

meus protestos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente, RECEBIDO

540314 20
RUBRICADO NCIONÁRIO

MÁRC D VA RIBEIRO
'

Vereador



ESTADODO RIO DE JANEIRO
Câmara Municipal de CachoeirasdeMacacu
Gabinete dos Vereadores

PRESTAÇÃO DE CONTASDE VERBA INDENIZATÓRIA EM RAZÃO DA

ATIVIDADE INERENTE AO MANDATO PARLAMENTAR

Ao Presidenteda CâmaraMunicipal de Cachoeirasde Mawcu:

Nos termos da Resolução nº 22, de 25 de Junho de 2019, apresento a V.Sa., a
prestação de contas relativa às despesas realizadas em razão de atividade
inerente ao mandato parlamentar, especificadas no Quadro Demonstrativo do
mês Setembro ! 2019, anexo e parte integrante deste requerimento. Para tanto,
assumo inteira responsabilidade pela veracidade das infomações prestadas,
pela autenticidade e pela legitimidade da documentação apresentada e
ATESTO que:
1 — não foi adquirido material permanente, assim considerado o de vida útil

superior a dois anos;
2 - não foi contratado serviço de consultoria, assessoria, pesquisa ou trabalho
técnico com servidor ou empregado da administraçào pública da Câmara
Municipal de Cachoeirasde Macacu;

3 — as despesas de condomínio, IPTU, água, energia elétrica, limpeza,
conservação, higienização, sistema de segurança e telefonias fixa e móvel são
relativas a escritório de representação politico-parlamentar mantido por este(a)
vereador(a);

4 — as despesas com combustíveis e lubrificantes são relativas a veículos de
minha propriedade ou utilizados no exercício das atividades inerentes ao
mandato parlamentar deste(a) vereador(a);

5 —- as despesas com locação de bens móveis foram realizadas mediante
contrato firmado com pessoa jurídica cuja atividade econômica é compativel
com o objeto da locação e sem cláusulas que configurem leasing, locação
financeira, arrendamento mercantil ou qualquer outra modalidade que
possibilite a sua aquisição; /



FSI'ADO DO RIO DE JANEIRO
Câmara Municipal de CachoeirasdeMacacu
Gabinetedos Vereadores

6 —- as despesas relativas à divulgação de atividades e ações do mandato

parlamentar e à promoção de eventos referem-se às ações parlamentares
inerentes ao mandato deste(a) vereador(a) e não contêm gastos que
caracterizem campanha ou propaganda eleitoral;

7 — a aquisição de materiais e a contratação de serviços foram realizadas de
acordo com as regras dispostas na Resolução nº 22. de 25 de Junho de 2019;

9 — não foram tocados bens imóveis, móveis e equipamentos nem adquiridos
bens ou contratadosserviços de:

a) cônjuge ou companheiro(a) deste(a) vereador(a) ou de parente
consanguineoou afim até o terceiro grau; ou

b) de empresa em que este(a) vereador(a) ou pessoa prevista na alínea "a"

deste item seja sócio-proprietário, controlador ou diretor.

10 —— os serviços foram prestados e os bens foram recebidos, estando os
preços de acordo com os praticados no mercado;

Cªchoeiras de Macacu, 09 dejulhode 2020.

MARCWRIBEIRO
Vereador
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Câmara Mu
ESTADODO RIO DE JANEIRO

nicipal de Cachoeirasde Macacu
Gabinete dos Vereadores

BALANCETE DE PRESTAÇÃO DE CONTAS
(RESOLUÇÃO Nº 22 DE 25 DE JUNHO DE 2019)

PROCESSO _mzo DATADORECEBIMENTO 09/0612020

VEREADOR MÁRCIO DA SILVA RIBEIRO

"ªmººº De09l06l2020à09Io1I2020

RELATÓRIO SINTÉTICO DE DESPESAS

1—VaiorTohl Recebido, R$ 5.000,00 (cincomil ruiz)

z-Mpanmaliudascmúonnemmprwmmmos, 0131604rubrimdosenumerados.

R$ 5.111,15 (cincomil, como :mnh3-Valor1nhlgaatododesposas eumnaisequirmeeenhvos)

4-Saldonãourilizado 180.00

5-Saldoul ' (pagooornrucurso ª |) ªtlªnmºssmrthmmk

RELATÓRIO ANALÍTICO

n- ª) DATA 33% cmrcw VALOR

« m,. mmm mmLmA mumu 1.104,06

Aru',Vl mmm mmmum naum-12 mm
mm mm mm mm sua
Aruw mmm mosuemmsrnum mma 2.000,00

TOTAL 5.171,15
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ANEXO 01

COMERCIAL MÓNICA LTDA

R$ 1.104,86







7/2020

ltaúUnidass

Banco Itaú Unibanco S.A.

Comprovante de pagamento
Banco Itaú - Comprovante de Pagamento

Identificação no extrato

Dados da conta debitada:
Nome:

Agénma

Dados do pagamento;
Código de barras

Dados do Beneficiário
Nome

Razão Scolal:
CPF/CNPJ

Dados dº Pagador
Nome

CPF/CNPJ:

Dados do Pagador efetivo
Nome*

Data de vencimento
Data do pagamento'

Valor do documento:
Desconto"

Juros/Mora.
Multa:

Total de encargos-

Valor a pagar:

Pagamento feno em espécie:
' Pagamento efetuado em 25106I2020 às 23:06:28h via Agendamento,

Autenticação:

Títulos Itaú
INT PAG TIT ULO ITAU

MARCIO DA SILVA RIBEIRO

4843 Conta 14152 - 6

3419115314 27450552529 50451530003 4 00000000000000

BANCO ITAUCARDS.A
BANCO ITAUCARDS.A.
17.192.451/0001-70

MARCIO DA SILVA RIBEIRO
072.428507—54

MARCIO DA SILVA RIBEIRO

27/06/2020
25/06/2020

R$ 1.043,84
R$ 0,00
R$ 0,00
R$ 0,00
R$ 0,00

R$ 1.043,84

Não

21376D5E18E4E2333583FEBZFBAS7F3D55901E31

CTRL 200625000000001.

Itaú

Consuitas. informações e serviços transacionals, acesse itau.com.brluniclass ou ligue 4004 4828 (capitais e regiões

metropolitanas) ou 0800 970

auditivo/fala: 0300 722 1722,
do Itaú.

4828 (demais localidades), todos os dias, 24 horas por dia ou procure sua agência.
Reclamações,

cancelamentose infomações gerais, ligue para o SAC: 0800 728 0728, todos os dias. 24 horas por dia. Se não near satisfeito

com a solução apresentada. de passe do protocolo, contate a Ouvidoria: 0800 570 0011. em dias úteis, das 9h às 18h. Dehciente

todos os dias. 24 horas por dia. Ou entre em contato agora mesmo através do Fale conosco, no site

1/1



ItaúUniciass

Comprovante de operação

Transferência para outros bancos
Identificação no extrato, INT TED 237205000041560

Dados da conta debitada:
Nome: MARCIO DA SILVA RIBEIRO

Agência' 4843 Conta corrente: 14152 - 6

Dadosda TED:
Nome do favorecido: COMERCIAL MONICA

CNPJ: 28.882.025/0001—85
Banco/Corretora: 237 - BANCO BRADESCO S.A - 60746948

Agência 2050 CACHOEIRAS DE MACACU
Conta correntet 00000041550 "
Valor da TED: R$ 1.104,86

Finalidade: CREDITO EM CONTA CORRENTE

TED solicitada em 10/07/2020às 18:01 :39h via Agendamento, CTRL 200710000000001.

Autenticªção:
8E65A340CGDA4E3823CB15323F8C7AD44392F86C

Consultas, infomações e serviços transacionais, acesse www.itau.corn.brluniclassou ligue 4004 4828 (capitais e regiões metropolitanas) ou
0800 970 4828 (demais localidades). todos os dias. 24 horas por dia ou procure sua agência. Reclamações, cancelamentos e infomações
gerais, ligue para o SAC: 0800 728 0728, todos os dias, 24 horas por dia. Se não ficar satisfeito com a solução apresentada, de posse do
protocolo, contate a Ouvidoria: 0800 570 0011. em dias úteis. das 9h às 18h. Deficienteauditivo/fala: 0800 722 1722, todos os dias. 24 horas
por dia.
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ANEXO 02

EDITORA IGOR LTDA.

R$ 2.000,00





Contrato de Prestaªo de Serviços
Pelo presente instrumento particular, de um lado & EDITORA IGOR LTDA. CNPJ: 06.106.054/0001-12,Inscrição Municipal: 2655, situada na.Avenida GovernadorRoberto Silveira, Nº 568, Bairro Campodo Prado,doravante denominada CONTRATADA, e de outro Sr. MÁRCIO DA SILVA RIBEIRO, brasileiro, casado, _vereador,residente e domiciliado na Rua Senador AlfredoNeves, nº 167 - Parque SantaLuiza — CachoeirasdeMacacu — RJ — CEP 28.680-000, portador do CPF nº 072.428.507-S4 doravante denominadoCONTRATANTE, celebram entre si O presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOSREMUNERADOS DE PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS JORNALÍSTICAS, sem vínculo empregatício,conforme as seguintes cláusulas:

Cláusula I — O presente contrato tem por objetivo a prestação de serviços, pela CONTRATADAde divulgaçãode publicação de matérias jomalísticas. '

Cláusula II — A CONTRATADAaceita desde já, expressamente,a condição de prestar os serviços, tarefas ouatividades voltadas ao objeto deste contrato. '

Cláusula lll , O presente contrato terá vigência pelo período de 01 de Janeiro de 2020 à 31 de Dezembro de2020, podendo ser prorrogadocaso as duas partes estejam de acordo. *

Parágrafo lº - O contrato pode ser rescindido a qualquer tempo por qualquer das partes, sem justificativa ou -aviso prévio.
Parágrafo 2” - A rescisão do contrato não produziránenhumvínculo trabalhistaou indenização.

Cláusula IV — A CONTRATADAobriga-se a prestar os serviços respeitando os bons modos, costumes, ética,regras sociais e legais, sem denegrir ou comprometer de qualquer modo o nome ou imagem doCONTRATANTE, sob pena das consequências legais respectivas.

Cláusula V — Pela prestação dos serviços ora ajustados, o CONTRATANTEpagará a CONTRATADAo valorde R$ 2.000,00 (Dois Mil Reais). por mês, conforme Nota Fiscal Eletrônica de Serviço, descontando osimpostos conforme determinaa legislação vigente.
Parágrafo Único — Na eventualidade de ocorrer a rescisão antecipada do contrato, as matérias publicadas até a

'

data da rescisão serão pagas proporeionalmente.

E, por estarem de comum acordo, assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor, para queproduzem um só efeito, o qual fazem na presençade duas testemunhasque a tudo assistirame também assinam. '

Cachoeiras de Macae l de Janeiro de 2020./ ,

MORA IGOR LTDA.
'

Contratada

MÁRCIODÃ SILVA RIBEIRO ,

Contratante

TESTEMUNHAS: -

&





( %

MARCIODASILVARIBEDRO jge'm CGV“ amªnte
072.4ZB.507-54 4843 14152-6

visualização da imagem do cheque

/ : . "<..., ...-= «amam.. vm : ... *f/ll'om la'-41 - |;4543 |& |_14152453'A06355'1 [& "àóôm «99 ª]!/n m,. n :
ªª.-73...» h:-nx M x (vm/Ax :: r

N & /J' ( ; *.mm
. ma “(: rm mm: IDG ;

'
.

m
: (Azi-lêyíwx 04 «. “Tu) mn » « ")ryn ;

É . x
.

.º Itau ': "J"""Iªwâíuucun ms% .?nºâfwsnsufâsmvs ã'ãâs'fâãâçªºãiªm
g gem-K&N“miro"

Eªllllniaªluªlalll vmillª-lll[ilimlªillufliill 37-

N»W &» sgm Morgªnªiss-.amagmª;
95707 733)”

L CEP::: rnann 'I4D"//'
Ite m.:m'mama.Esta imagem pc ssui carátc"»

Por questões de figurar x a x. ia Para cópia completa, procure uma agência.

x -: .!..1.
u. ," Mu»,

ltaúUnídass

“ m ,um ,um





33355315, ESTADODO RIO DE JANEIRO
w Câmara Municipal de Cachoeins deMacacu
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ANEXO 03

TELEFONE CELULAR

OPERADORA CLARO

R$ 66,29







10/07/2020 Banco Itaú Unibanco S.A

'ItaúUniciass
Comprovante de pagamento

DébitoAutomático
Identificação no extrato DA CLARO MOVEL 24155971

Dados da conta debitada:
Nome MARCIO DA SILVA RIBEIRO

Agência 4843 Conta 14152 - 6
Dados do pagamento:

Valor R$ 66,29
Pagamento realizado em 06/07/2020via Débito Automático, CTRL 200706000000002
Autenticação:
3748A759678A3E3771114061CCFFB3A89E911F5DF24980A1CDEEFDBBDC72EB17

Consultas, informações e sen/íços transacionais, acesse itaucombr/uniclass ou ligue 4004 4828 (capitais e regiões
metropolitanas) ou 0800 970 4828 (demais localidades), todos os dias, 24 horas por dia ou procure sua agência. Reclamações.
cancelamentos e infomações gerais, ligue para o SAC: 0800 728 0728, todos os dias. 24 horas por dia. Se não ficar satisfeito
com a solução apresentada. de posse do protocolo. contate a Ouvidoria: 0800 570 0011, em dias úteis, das 9h às 18h. Deficiente
auditivo/fala: 0800 722 1722, todos os dias. 24 horas por dia, Ou entre em contato agora mesmo através do Fale conosco. no site
do Itaú.
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ANEXO 04
CARLOS HENRIQUE DA SILVA JUNIOR

R$ 2.000,00





Contrato de Prestação de Serviços
elo presente instrumento particular, de um lado o Sr. CARLOS HENRIQUE DA SILVA JUNIOR, CNPJ :

34.877.059/0001-84, Inscrição Municipal: 81 10, Pessoa Jurídica, situado na Rua Projetada, s/nº - Boa Vista —

CEP.: 28.680-000, Cachoeiras de Macacu/RJ, doravante denominado CONTRATADO, e de outro Sr.
MÁRCIO DA SILVA RIBEIRO, brasileiro, casado, vereador, residente e domiciliadona Rua SenadorAlfredo
Neves, nº 167 - Parque Santa Luiza — Cachoeiras de Macacu — RJ — CEP 28.680—000, portador do CPF nº
072,428.507—54 doravante denominado CONTRATANTE, celebram entre si o presente CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADOS DE DIVULGAÇÃODE ATIVIDADEPARLAMENTAR,
sem vínculo empregatício, conforme as seguintes cláusulas:

Cláusula I — O presente contrato tem por objetivo a prestação de serviços, pelo CONTRATADOde divulgação
de atividade parlamentar. '

Cláusula II — O CONTRATADO aceita desde já, expressamente, a condição de prestar os serviços, tarefas ou
.

atividades voltadasao objeto deste contrato. .

Cláusula 11.1 — O presente contrato terá vigência pelo período de 01 de Janeiro de 2020 à 31 de Dezembro de
2020, podendo ser prorrogadocaso as duas partes estejamde acordo.
Parágrafo lº - O contrato pode ser rescindido a qualquer tempo por qualquer das partes, sem justificativa ou
aviso prévio.
Parágrafo 2º — A rescisão do contrato não produziránenhumvínculo trabalhista ou indenização.

Cláusula IV — O CONTRATADOobriga-se a prestar os serviços reSpeitando os bons modos, costumes, ética,
regras sociais e legais, sem denegrir ou comprometer de qualquer modo o nome ou imagem do .

CONTRATANTE, sob pena das consequênciaslegais respectivas.

CláusulaV — Pela prestação dos serviços ora ajustados, o CONTRATANTEpagará ao CONTRATADO o valor
de R$ 2.000,00 (Dois Mil Reais), por mês, conforme Nota Fiscal Eletrônica de Serviço, descontando os
impostos conforme determinaa legislação vigente.
Parágrafo Único — Na eventualidade de ocorrer a rescisão antecipada do contrato, os dias trabalhados serão

pagos proporeionalmente.

E, por estarem de comum acordo, assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor, para que
J produzem um só efeito, o qual fazem na presençade duas testemunhasque a tudo assistiram e também assinam.

Cachoeirasde Macacu/RJ, 01 de Janeiro de 2020.

CARLOS HENRIQUEDA SÉVA JUNIOR
' Contratado

%*“
MÁRCIODASIEVA RIBEIRO

Contratante

TESTEMUNHAS:

jác.) .” ('“ Ol - “fº....nn.'º..l- Al- < mfºunlln



ItaúUnicIass

Comprovante de operação

Transferência para outros bancos

Identificação no extrato, INT TED 001168800239305

Dados da conta debitada:
' ' Nome* MARCIO DA SILVA RIBEIRO

Agência 4843 Conta corrente: 14152 - 6

Dados da TED:
Nome do favorecido: CARLOS HENRIQUE DA SILVAJUNIO

CNPJt 34.877059/0001-84

Banco/Corretora:001 - BANCO DO BRASIL SA - 00000000

Agência 1688 CACHOEIRAS DE MACACU

Conta corrente: 00000239305

Valor da TED: R$ 2.000,00
« "

Finalidade: CREDITO EM CONTA CORRENTE

TED solicitada em 03/07/2020 às 18:11:08h via Agendamento. CTRL 200703000000001.

Aqtentiwçâo:
1683AECA1DE59405F57BE571OBCBSSCC307F3634

Consultas, infomações e serviços transacionais, acesse
www.itau.com.brluniclassou ligue 4004 4828 (capitais e regiões metropolitanas)

ou

0800 970 4828 (demais localidades), todos os dias.
24 horas por dia ou procure sua agência. Reclamações,

canoeiamentos e infomações

gerais. ligue para o SAC: 0800 728 0728,
todos os dias, 24 horas por dia. Se não Gear satisfeito com a solução apresentada, de posse do

protocolo, contate a Ouvidoria: 0800 570 0011, em
dias úteis, das 9h às 18h. DeúcienIe auditivo/fala:

0800 722 1722, todos os dias. 24 horas

por dia.
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ANEXO 05

DIVERSOS
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MARCIO DA SILVA RIBEIRO agenna canta mirªnte
072 428,507-54 4843 14152-5

Extratoconta corrente / Lançamentos -mmWN =«

dª“ lªnça-lentos vnlor (R$)

Crº/jun SALDDDODIA íWJZ

(Bijuu SISPAGCAMARAMCACMAC
:

“amoo

oeuun SALDOno DIA 14372

Beijux] DEB AUTORDDONTOPREVSAG) -91.ZD

ºª lim caoooosg DINHEIRO 1.800,00

osuun SAI DO ANTERIOR ,c' 4.565,08

Aviso!

-Ds saldos acima sãobaseadosnas informações dispauíveis até esse instantee poderãoset alteradasa qualquermomentº emfunçãode novos lançamentos.

-Consulte a última versãodasCondições Gerais da suaConta Universal Itaú e dosSetviços nositewww.itau.com.bv/contacorrente/Lonveuiencia.

-Conforme Resolução 4192/13 do CMN/BACEN. as operaçõesde créditopodemser transferidasparaoutra instituição Financeira DOI' meio da Portabilidade, Para maiores
informações, consulte: www.itaummbr no menu. Serviços > Portabdldade de crédito

r unwlln nfmmnç' mpomwnu ou mzmvvuups ldm»(m1|n1.|dcsl mas m em ;» hem puniu nu procnrv ºu agem» wrms,
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Câmara Municipal de CachoeirasdeMacacu

Esudo do Rio de Janeiro

Ao Exmo. Senhor Célio de Carvalho Maciel,
Presidenteda Câmara Municipal de Cachoeiras deMaua.

os demmo de 20:20.
nmrómo

Venho através deste apresentar a planilha de gasms da Verba Indenizatória referente ao

período de 09 de JUNHOaté 09 de JULHO de 2020.

mun-postoummmmmm-ummmmmm ISI-104,“

nmm-mmmnom-mwu—mnoww-12mame-amazon BW
mica.“mmMMWMWmIMbJu—W) na,”
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MÁRCIOWA RIBEIRO

Vereador

Gabnete daoenedormm dSiIva Ribeiro.TeL: 02-1 980483 Whis
DEMOCRATAS



Câmara Municipal de Cachoeiras deMacacu
Estado do Rio de Janeiro

GABINETEDO VEREADORMÁRCIO DA SILVA RIBEIRO

Cachoeiras de Macacu, 09 de JULHO de 2020.

JUSTIFICATIVA

PARA: PRESIDENIE DA CAMARA DE VEREADORES

DRº cho DE CARVALHOMACIEL

ASSUNTO: JUSTIFICATIVADE VERBA INDENIZATÓRIA

ExcelentíssimoSenhor Presidente

Venho através deste justificar que O uso de verba indenizatória é computada

na data do seu depósito pela Câmara de Vereadores, desta data para frente que

começamos a usá-Ia.

Todas as despesas são comprovadas a partir da data do depósito da verba

indenizatória, salvo os contratos de prestação de serviços mensais, como cópias em

anexo, pois os mesmos possuem vigência de um ano, com pagamentomensal, sendo

assim não importa o dia do mês que a verba indenizatória seja creditada que o

contrato tem poderes do primeiro ao último dia daquelemês.

Aproveito a oportunidade para apresentar ao Senhor os protestos da minha

alta estima e mais distinta consideração.

&
MÁRCIODA sILVA RIBEIRO

Vereador

Atenciosamente,

Gareoa Rriro TeWBl ' ' ""7'
email: msr.1©hotmail.comou marcioribeiroZngail.com

DEMOCRATAS



Contrato de Prestação de Serviços
Pelo presente instrumento particular, de um lado o Sr. CARLOS HENRIQUE DA SILVA JUNIOR, CNPJ :

34.877.059/0001-84, Inscrição Municipal: 8110, Pessoa Juridica, situado na Rua Projetada, s/nº — Boa Vista —

CEP.: 28.680-000, Cachoeiras de Macacu/RJ, doravante denominado CONTRATADO, e de outro Sr. ,

MÁRCIO DA SILVA RIBEIRO. brasileiro, casado, vereador, residente e domiciliadona Rua Senador Alfredo

Neves, nº 167 - Parque Santa Luiza ,, Cachoeiras de Macacu —— RJ — CEP 28.680—000, portador do CPF nº

072.428,507—54 doravante denominado CONTRATANTE, celebram entre si o presente CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADOS DE DIVULGAÇÃODE ATIVIDADEPARLAMENTAR, _

sem vínculo empregatício, conforme as seguintes cláusulas:

Cláusula I — O presente contrato tem por objetivo a prestação de serviços, pelo CONTRATADOde divulgação
de atividadeparlamentar.

'

Cláusula ll — O CONTRATADO aceita desde já, expressamente, a condição de prestar os serviços, tarefas ou
atividades voltadas ao objeto deste contrato.

Cláusula lll — O presente contrato terá vigência pelo período de 01 de Janeiro de 2020 à 31 de Dezembro de

2020, podendo ser prorrogado caso as duas partes estejamde acordo.

Parágrafo lº - O contrato pode ser rescindido a qualquer tempo por qualquer das partes, sem justificativa ou -

aviso prévio.
Parágrafo 2º - A rescisão do contrato não produziránenhumvínculo trabalhista ou indenização.

Cláusula IV — O CONTRATADOobriga-se a prestar os serviços respeitando os bons modos, costumes, ética,

regras sociais e legais, sem denegrir ou comprometer de qualquer modo o nome ou imagem do

CONTRATANTE, sob pena das consequênciaslegais respectivas.

CláusulaV — Pela prestaçãodos serviços ora ajustados,o CONTRATANTEpagará ao CONTRATADOo valor

de R$ 2.000,00 (Dois Mil Reais), por mês, conforme Nota Fiscal Eletrônica de Serviço, descontando os

impostos conformedeterminaa legislação vigente.
Parágrafo Único — Na eventualidade de ocorrer a rescisão antecipada do contrato, os dias trabalhados serão

pagos proporcionalmente.

E, por estarem de comum acordo, assinam 0 presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor, para que

produzem um só efeito, o qual fazem na presençade duas testemunhasque a tudo assistirame tambémassinam. '

Cachoeiras de Macacu/RJ, 01 de Janeiro de 2020.

CARLOS HENRIQUE DA SÉVA JUNIOR
Contratado

%MÁRCIOWA RIBEIRO
Contratante
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